Ofício n.º 43/SACOM

                         Unaí(MG), 15 de setembro de 2009.



Senhor Vereador,



Cumpre-me informá-lo de que esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 54/2009, de sua autoria, que reconhece de utilidade pública a Associação dos Produtores e Feirantes de Unaí - APFE.



Isto posto, solicito de Vossa Excelência que apresente a esta Comissão, no prazo máximo de quinze dias, os seguintes documentos e informações:

a) comprovação da duração do mandato da Diretoria e do Conselho;
b) certidão negativa de débitos junto à Receita Federal; e

c) número de associados.




Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS
Presidente da Comissão
A Sua Excelência o Senhor

Vereador Hermes Martins
Unaí – Minas Gerais

